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 ATO Nº 108/2018

Regulamenta a realização de análises 
e de exames periciais relacionados com 
dispositivos computacionais (computadores 
e notebooks) e dispositivos móveis 
(celulares, smartphones e tablets) pelo 
Núcleo de Inteligência e Segurança 
Institucionais - NIS. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

CONSIDERANDO a atribuição constitucional do 
Ministério Público de conduzir suas próprias investigações 
criminais, nos termos do inciso IX, do artigo 129 da Constituição 
da República, e base legal, revelada pelos arts. 8º, inc. V, da 
Lei Complementar nº 75/93, art. 26, da Lei nº 8625/93, e art. 4º 
parágrafo único, do CPP;

CONSIDERANDO o direito à intimidade e à vida 
privada, decorrente da proteção à dignidade da pessoa, núcleo 
essencial dos direitos fundamentais, preconizados no inciso X do 
artigo 5º da Constituição da República;

CONSIDERANDO, também, que a Constituição 
Federal, em seu art. 5º, XII, regulamentado pela Lei nº 9.296/96, 
estabeleceu as hipóteses permissivas de acesso aos dados e 
comunicações telefônicas, mediante ordem judicial, para fi ns de 
investigação criminal ou instrução processual penal;

CONSIDERANDO, por fi m, que compete ao Núcleo de 
Inteligência e Segurança Institucionais – NIS “coletar e processar 
dados necessários às atividades dos Órgãos de Execução e 
Auxiliares, dentro das atribuições que lhes são pertinentes”, 
conforme artigo 2º, inciso IV, da Resolução nº 004/2015/CPJ;

RESOLVE:

Art. 1° A realização de análises e de exames periciais 

relacionados com dispositivos computacionais (computadores 

e notebooks) e dispositivos móveis (celulares, smartphones e 

tablets), apreendidos no curso de investigações criminais ou 

instrução processual penal, deverão ser encaminhados pela 

autoridade interessada ao Núcleo de Inteligência e Segurança 

Institucionais – NIS.

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Parágrafo Único O acesso de dados e mensagens 
dos equipamentos ou materiais tecnológicos e de informática se 
submete à reserva de jurisdição, nos moldes estabelecidos pela 
Lei nº 9296/2006;

Art. 2º Incumbe ao Núcleo de Inteligência e Segurança 
Institucionais, por intermédio de sua equipe técnica:

I. elaborar relatório a partir das análises dos dispositivos 
computacionais e dispositivos móveis;

II. atuar, como assistente pericial, na elaboração de 
laudos e/ou esclarecimentos técnicos sobre dados, materiais 
tecnológicos ou de informática apreendidos;

III. realizar o espelhamento de hardrwares ou 
dispositivos computacionais apreendidos;

IV. recuperação de dados (dispositivos computacionais 
ou móveis);

V. orientar na elaboração de quesitos específi cos;

Parágrafo único. Somente na hipótese do inciso 
II, deverá o órgão de execução interessado requerer ao juízo 
competente a nomeação de servidor habilitado e qualifi cado do 
NIS como assistente técnico pericial do Ministério Público do 
Tocantins;

Art. 3° O órgão de execução ministerial interessado 
deverá apresentar os documentos a seguir listados, bem como os 
quesitos de forma objetiva e direcionado ao fi m pretendido:

I. solicitação do interessado;

II. cópia da decisão judicial; 

III. quesitos; 

Parágrafo Único Concluída a aquisição/extração 
dos dispositivos computacionais, os objetos apreendidos serão 
devolvidos à autoridade solicitante, que lhes dará destinação fi nal;

Art. 4° O pedido de autorização judicial deverá conter 
expressamente o requerimento de extração física e lógica de 
dados e transcrição do conteúdo gravado nas mídias digitais 
apreendidas, através da utilização de meios técnicos para quebra 
de bloqueios como senhas ou criptografi as.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de outubro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA Nº 847/2018
Republicada

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO/
PGJ N° 024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na 
condição de titular e o segundo na condição de substituto, para 
o caso de impedimento e afastamento legal do titular, das Atas e 
contratos elencados a seguir:
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Procurador-Geral de Justiça 
 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Chefe de Gabinete da P.G.J.  

THAÍS CAIRO SOUZA LOPES
Promotora Assessora do P.G.J.

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - CESAF

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Coordenadora

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO Telefone: (63) 3216-7600

Fiscal Técnico e
Administrativo 

Substituto de
Fiscal

Número da
Ata SRP Objeto  da Ata SRP

Huan Carlos Borges Tavares
Matrícula n° 22999

Agnel Rosa dos
Santos Povoa

Matrícula n°46403

062/2018
063/2018
064/2018
065/2018
066/2018
067/2018
068/2018
069/2018

A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE
PREÇOS para  AQUISIÇÕES  DE
EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA, visando
aquisições futuras, para atender as demandas do
Ministério  Público  do  Estado  do  Tocantins,
conforme  especificações  e  exigências
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência –
do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  021/2018.
Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000163/2018-
69

Alayla Milhomem
Costa Ramos

Matrícula n°109110

João Lino
Cavalcante Neto

Matrícula n° 121413

071/2018
072/2018

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE IMPRESSÕES, CONFECÇÃO DE
MATERIAIS  GRÁFICOS  E  COMUNICAÇÃO
VISUAL,  visando  prestações  futuras,  destinados
ao  atendimento  necessidades  da  Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantins, Centros
de  Apoio  às  Promotorias  (Caops)  e  Centro  de
Estudos  e  Aperfeiçoamento  Funcional  (Cesaf),
conforme  especificações  e  exigências
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II
do  Edital  do  Pregão  Presencial  nº  027/2018.
Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000251/2018-
21

Jailson Pinheiro da Silva
Matrícula n° 106210

Marco Antonio
Tolentino Lima

Matrícula n° 92708
073/2018

A presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de
Preços  para  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIOS,
visando  aquisições  futuras,  destinados  ao
atendimento  das  necessidades  da  sede  da
Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas, das
Promotorias de Justiça da Capital e do Interior
do  Estado  do  Tocantins, conforme
especificações  e  exigências  estabelecidas  no
Anexo  II  do  Edital  do  Pregão  Presencial  nº
026/2018.  Processo  Licitatório  nº
19.30.1516.0000295/2018-94.

Candice Cristiane Barros
Santana Novaes

Matrícula n° 103310

Lillian Pereira
Barros Demetrio

Matrícula n° 102210
070/2018

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS,  destinados  ao  atendimento
das  necessidades  do  Setor  de  Saúde  desta
Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do
Tocantins, conforme especificações constantes do
Anexo  II  do  Edital  do  Pregão  Presencial  nº
028/2018.  Processo  Licitatório  nº
19.30.1516.0000183/2018-14

Fiscal Técnico e
Administrativo Substituto de Fiscal Número do

Contrato Objeto do Contrato

Agnel Rosa dos
Santos Povoa

Matrícula n°46403

Huan Carlos
Borges Tavares

Matrícula n° 22999
082/2018

O  presente  contrato  tem  por  objeto  a
AQUISIÇÕES  DE  EQUIPAMENTOS  DE
INFORMÁTICA,  para  atender  as  demandas  do
Ministério  Público  do  Estado  do  Tocantins,
conforme  discriminação  prevista  no  Termo  de
Referência  –  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico  nº  027/2017,  Processo  administrativo
nº 2017.0701.00325, parte integrante do presente
instrumento.

Huan Carlos Borges Tavares
Matrícula n° 22999

Agnel Rosa dos
Santos Povoa

Matrícula n°46403

086/2018
090/2018
091/2018
093/2018
094/2018

O  presente  contrato  tem  por  objeto  a
AQUISIÇÕES  DE  EQUIPAMENTOS  DE
INFORMÁTICA,  para  atender  as  demandas  do
Ministério  Público  do  Estado  do  Tocantins,
conforme  discriminação  prevista  no  Termo  de
Referência  –  Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico  nº  021/2018,  Processo  administrativo
nº 19.30.1516.0000163/2018-29, parte integrante
do presente instrumento.

Huan Carlos Borges Tavares
Matrícula n° 22999

Agnel Rosa dos
Santos Povoa

Matrícula n°46403
089/2018

O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO
DE  SUPRIMENTOS  DE  INFORMÁTICA,  para
atender  as  demandas  do  Ministério  Público  do
Estado  do  Tocantins,  conforme  discriminação
prevista  no  Termo  de  Referência  –  Anexo  I  do
Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  031/2017,
Processo  administrativo  nº  2017.0701.00324,
parte integrante do presente instrumento.
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Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de outubro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 853/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº 
003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009 e considerando o teor 
do protocolo nº 07010249947201884,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR HILDÉSIA MARIA RODRIGUES 
TELES SANCHES do serviço voluntário no Ministério Público do 
Estado do Tocantins, prestado na 5ª Promotoria de Justiça da 
Capital, a partir de 23 de outubro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 24 de outubro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 854/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução 
nº 003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009, do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do 
Tocantins; 

RESOLVE:

Art. 1º ADMITIR MICHELE MARIA DA SILVA como 
prestadora de serviço voluntário no Ministério Público do Estado 
do Tocantins, na 26ª Promotoria de Justiça da Capital, de segunda 
a sexta-feira, no horário de 14h às 18h, no período de 03/10/2018 
a 02/10/2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de outubro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 855/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
17, III, “i”, e 131, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, c/c a Resolução nº 01, de 7 de abril de 
2009; Resolução CNMP n° 30, de 19 de maio de 2014; Ata da 101ª 
Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins e Ato PGJ nº 023, de 23 de fevereiro de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Indicar ao Procurador da República Regional 

Eleitoral, para fi ns de designação, os Promotores de Justiça 
abaixo relacionados, que atuaram perante a Justiça Eleitoral, no 
período especifi cado, durante os afastamentos dos Promotores de 
Justiça indicados para o biênio:

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de outubro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG Nº 201/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

 Considerando a necessidade do serviço a 
ser desenvolvido no(a) Assessoria de Comunicação, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010249995201872, em 24 de 
outubro de 2018, da lavra da Sra. Alayla Milhomem Costa Ramos, 
Chefe da Assessoria de Comunicação.

R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Randolfo 
Soares Corrêa, a partir do dia 24/10/2018, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018, marcadas anteriormente de 20/10/2018 a 
18/11/2018, assegurando o direito de usufruto dos 26 (vinte e seis) 
dias restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 24 de outubro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

Z.E. SEDE PROMOTOR DE JUSTIÇA ELEITORAL PERÍODO

8ª Filadélfia Pedro Jainer Passos Clarindo da Silva 01 a 31/10/2018

12ª Xambioá e Ananás Celsimar Custódio Silva 01 a 31/10/2018

13ª Cristalândia e Pium Gustavo Schult Júnior 01 a 03/10/2018

16ª Colmeia Adriano Zizza Romero 01 a 31/10/2018

33ª Itacajá Luiz Antônio Francisco Pinto 01 a 31/10/2018

DIRETORIA-GERAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ea76dc20 - 1cac1889 - b556afe5 - 9c4a8dbe



- Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 622 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 26 de outubro de 20184

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

PORTARIA DG Nº 202/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Diretoria de Expediente, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010250155201852, em 25 de 
outubro de 2018, da lavra da Sra. Emannuella Sales Sousa de 
Oliveira, Diretora de Expediente.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Kamila 
Laranjeira Sodré, a partir do dia 25/10/2018, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017, marcadas anteriormente de 22/10/2018 à 
08/11/2018, assegurando o direito de usufruto dos 15 (quinze) dias 
restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 25 de outubro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 203/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 8ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010250164201843, em 25 de 
outubro de 2018, da lavra do Dr. José Demóstenes de Abreu, 
Procurador de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Polyana 
Pereira de Abreu Noleto, referente ao período aquisitivo 
2017/2018, marcadas anteriormente de 25/10/2018 a 23/11/2018, 
assegurando o direito de usufruto desses 30 (trinta) dias em época 
oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 25 de outubro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2250/2018

Processo: 2018.0009320

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar TFD para tratamento especializado no Hospital 
SARAH de Brasília a criança M.V.P.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 25 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2251/2018

Processo: 2018.0009319

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
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Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar retorno médico a criança L.C.D.S

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 25 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2252/2018

Processo: 2018.0009318

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;
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CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar exames a idosa M.D.R.D.M.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 25 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2254/2018

Processo: 2018.0009362

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4º, inciso VII, da CR/1988);
CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 129, inciso II, 
da Constituição Federal, é função institucional do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito aos serviços de relevância 
pública, consoante o artigo 196 também da Constituição Federal 
reconhece que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde;
CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a acompanhar e 
fi scalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2016/13451 da 
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Procuradoria-Geral de Justiça, com assunto relativo a repasses 

de recursos destinados ao Sistema Municipal de Saúde do 

Município de Araguaína.

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 

Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 

praticados os atos relativos aos repasses de recursos destinados 

ao Sistema Municipal de Saúde por parte do Estado do Tocantins 

ao Município de Araguaína-TO;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 

ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 

pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 

vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 

11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 

relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 

sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 

arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 

de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 

do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 

será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 

12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 

informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 

instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

visando apurar suposta ausência de repasses dos recursos 

destinados ao Sistema Municipal de Saúde por parte do Estado 

do Tocantins ao Município de Araguaína-TO.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos eventuais documentos que o 

acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 

Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 

002/2017);

4. Nomeio o Analista Ministerial, Hugo Daniel Soares de 

Souza, lotado nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar o 

presente feito;

5. Considerando dos Autos de nº 0017486-16.2014.827.2706, 

determino a juntada do Parecer já exarado nos Autos;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 

arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 

nº 174/2017, do CNMP;

ARAGUAINA, 25 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico

ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2258/2018 

Processo: 2018.0009361

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
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Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar fórmula alimentar especial ao adolescente 
M.A.M.D.L.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

2. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

3. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

4. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

5. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

6. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 26 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2259/2018 

Processo: 2018.0009359

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
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Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar dieta enteral ao idoso R.M.F.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 26 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2260/2018 

Processo: 2018.0009360

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar dieta enteral a idosa R.B.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 26 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2261/2018 

Processo: 2018.0009378

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
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disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar TFD para tratamento de Fibrose Cística a criança 
V.E.M.M.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguaína - TO para informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 26 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1927/2018

Processo: 2017.0002764

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição Federal; 
artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 1º da 
Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de Fato nº 
2017.0002764, que tem por objetivo apurar destruição em mata 
ciliar (área de preservação permanente) que aconteceu próximo 
a cabeceira da ponte com a derrubada de mais de vinte pés de 
buriti, as margens do rio, no Setor Lago Sul, em Araguaína;

CONSIDERANDO o teor do auto de infração lavrado pelo órgão 
ambiental municipal, o qual confi rma a notícia inicial e aponta 
outras irregularidades como o assoreamento de curso hídrico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no 
artigo 225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos 
direitos assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a regularidade 
ambiental e urbanística do local apontado e a legitimidade do 
Ministério Público para a tutela do Meio Ambiente, bem como 
a necessidade de investigar eventuais omissões por parte do 
Poder Público;

RESOLVE:

Converter o procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO para apurar os ilícitos ambientais no Setor Lago Sul, 
em Araguaína, fi gurando como interessados A COLETIVIDADE, 
ONG SOS PROTEÇÃO E LIBERDADE, ROBSON DE 
CARVALHO, ANDRE DE OLIVEIRA SIMONASSI.

Desde já, fi cam determinadas as seguintes diligências:

a) registre-se e autue-se a Portaria, afi xando cópia no placar da 
Promotoria de Justiça;

b) requisite-se Inquérito Policial para apuração dos possíveis 
crimes apontados;

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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c) ofi cie-se ao NATURATINS, com cópia da autuação, solicitando 
a realização de vistoria;

d) ofi cie-se ao CAOMA solicitando vistoria e análise técnica das 
irregularidades apontadas no loteamento;

e) Ofi cie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
Inquérito Civil Público.

f) Comunique-se aos interessados acerca da instauração do ICP;

g) Encaminhe-se extrato da instauração para publicação no 
Diário Ofi cial ou no sítio eletrônico do Ministério Público.

ARAGUAINA, 15 de Setembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920054 - DILAÇÃO

Processo: 2017.0002572

Despacho De Prorrogação de Inquérito Civil Público

Inquérito Civil Público n. 20170002572

CONSIDERANDO que o prazo para o encerramento deste 
Inquérito Civil encontra-se esgotado, sem que todas as diligências 
imprescindíveis à elucidação dos fatos tenham sido efetivadas;

CONSIDERANDO que outras diligências são necessárias para 
subsidiar a tomada de decisão quanto as medidas que deverão 
ser adotadas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 09 da Resolução n.º 23/2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público que estabelece o 
prazo de duração dos Inquéritos Civis pelo período de um ano, 
podendo ser prorrogado, quantas vezes forem necessárias;

RESOLVO, prorrogar o presente Inquérito Civil, por mais 12 
(doze) meses, nos termos em que foi instaurado, para conclusão 
das diligências necessárias.

DETERMINO a publicação desse ato no Diário Eletrônico do 
Ministério Público, para conhecimento do interessado e ciência 
ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

Palmas, 25 de outubro de 2018.

Zenaide Aparecida da Silva
21.ª Promotora de Justiça de Palmas

PALMAS, 25 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ZENAIDE APARECIDA DA SILVA

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PROCESSO ELETRÔNICO E-EXT: Nº 2018.0005365
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO: PP/0796/2018
OBJETO: INCONFORMIDADES - FISIOTERAPIA - UTI 
NEONATAL E PEDIÁTRICA - HOSPITAL CRISTO REI
DENUNCIANTE: ANÔNIMO
OUTROS INTERESSADOS: A COLETIVIDADE
PARTE DEMANDADA: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DO TOCANTINS

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 044/2018

Trata-se de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, 
instaurado a partir de denúncia anônima, denúncia anônima 
firmada perante esta Instituição (Protocolo PGJ 
07010221965201818) relatando, em suma, que o Hospital Cristo 
Rei, situado na Quadra 501 Sul, Avenida LO 13, Conjunto 2, Lote 
2, s/n - Centro, Palmas - TO, está funcionando em desacordo com 
o Art. 13 “caput” e inciso IV do Art. 14, da RESOLUÇÃO Nº 07, de 
24 de fevereiro de 2010, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária e com a RESOLUÇÃO COFFITTO Nº 44, de 26 de abril 
de 2014, pelo fato de dispor de apenas um especialista em 
fisioterapia, para sozinho, atender a 02 (duas) Unidades de Terapia 
Intensiva (UTI), sendo uma UTI NEONTAL com 10 (dez) leitos, e a 
outra UTI PEDIÁTRICA com 10 (dez) leitos, destacando a 
obrigatoriedade da formalização de um Coordenador da equipe de 
Fisioterapia, e este ser profissional especialista, bem como a 
exigência de no mínimo um fisioterapeuta para cada dez leitos, e 
atendimentos fisioterapêuticos em pelo menos 18 horas do dia, 
fato que está gerando desassistência aos pacientes no período 
noturno e, no período diurno, sobrecarga de trabalho para o 
profissional da fisioterapia, conforme consta da Portaria abaixo 
transcrita (eventos 01-03): 

“Considerando as funções institucionais do Ministério 
Público, previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II 
do artigo 129 da Constituição Federal; na Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93), e na 
Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008); 
Considerando a Resolução nº 23, de 17 de setembro 
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e 
a Resolução nº 003, de 09 de setembro de 2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Tocantins; 
Considerando as atribuições desta Promotoria contidas 
no Ato PGJ nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela 
dos interesses difusos e coletivos na área da Saúde 
para a proteção, a recuperação e a redução do risco de 
doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos 
da Saúde, realizando atendimento ao público 
respectivo; acompanhamento permanentemente dos 
instrumentos de gestão e controle do Sistema Único de 
Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas de 
Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em 
todo o Estado”; Considerando a denúncia anônima 
firmada perante esta Instituição (Protocolo PGJ 
07010221965201818) relatando, em suma, que o 
Hospital Cristo Rei, situado na Quadra 501 Sul, Avenida 
LO 13, Conjunto 2, Lote 2, s/n - Centro, Palmas - TO, 
está funcionando em desacordo com o Art. 13 “caput” e 
inciso IV do Art. 14, da RESOLUÇÃO Nº 07, de 24 de 
fevereiro de 2010, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária e com a RESOLUÇÃO COFFITTO Nº 44, de 
26 de abril de 2014, pelo fato de dispor de apenas um 
especialista em fisioterapia, para sozinho, atender a 02 
(duas) Unidades de Terapia Intensiva (UTI), sendo 

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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uma UTI NEONTAL com 10 (dez) leitos, e a outra UTI 
PEDIÁTRICA com 10 (dez) leitos, destacando a 
obrigatoriedade da formalização de um Coordenador 
da equipe de Fisioterapia, e este ser profissional 
especialista, bem como a exigência de no mínimo um 
fisioterapeuta para cada dez leitos, e atendimentos 
fisioterapêuticos em pelo menos 18 horas do dia, fato 
que está gerando desassistência aos pacientes no 
período noturno e, no período diurno, sobrecarga de 
trabalho para o profissional da fisioterapia; 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição 
Federal; Considerando as Nornas Sanitárias acerca 
das Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de 
Saúde, bem como todo o ordenamento jurídico 
sanitário destinado a assegurar esse direito 
fundamental; Considerando a competência do SUS 
quanto às ações e serviços da Vigilância Sanitária, de 
responsabilidade da Secretaria de Estado da Saúde, 
destinadas ao controle sanitário sobre os hospitais 
privados. Decide: INSTAURAR PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, a fim de 
averiguar a denúncia firmada perante o Ministério 
Público; RECOMENDAR ao Secretário de Estado da 
Saúde para aferir a veracidade da denúncia e, em 
sendo verdadeira, tomar as providências cabíveis 
destinadas a assegurar o atendimento seguro dos 
pacientes dos pacientes do Hospital Cristo Rei, por 
parte das atividades de controle de responsabilidade 
da Vigilância Sanitária do Estado, sob as penas da lei; 
REQUISITAR ao Secretário de Estado da Saúde 
informações e documentação comprobatória, sobre as 
providências tomadas para o cumprimento da 
recomendação ministerial, destinadas a assegurar o 
atendimento seguro dos pacientes dos pacientes do 
Hospital Cristo Rei, por parte das atividades de controle 
de responsabilidade da Vigilância Sanitária do Estado, 
no prazo de 10 (dez dias), sob as penas da lei; 
Determinar à Secretaria desta Promotoria de Justiça as 
seguintes diligências a serem expedidas por este 
Gabinete, dirigidas ao Secretário de Estado da Saúde: 
a) Notificação para comparecer em audiência que será 
realizada nesta Promotoria de Justiça, em 22/05/2018, 
às 17 horas, para ser ouvido sobre a denúncia; b) 
encaminhamento da recomendação ministerial; c) 
encaminhamento da requisição ministerial.”

Esta Promotoria de Justiça realizou diligências preliminares, 
no sentido de notificar o Secretário de Saúde do Estado do 
Tocantins para comparecer em audiência administrativa, 
como também, promoveu recomendação e requisitou 
informações e documentação comprobatória, sobre as 
providências tomadas para o cumprimento da recomendação 
ministerial, destinadas a assegurar o atendimento seguro dos 
pacientes do Hospital Cristo Rei, por parte das atividades de 
controle de responsabilidade da Vigilância Sanitária do 
Estado, no prazo de 10 (dez dias), sob as penas da lei (eventos 
04-09).

Em audiência administrativa, compareceram representantes da 
Secretaria de Estado da Saúde, oportunidade em que foram 
ouvidos sobre os fatos (evento 10), conforme consta no Termo de 
Declaração, abaixo transcrito (evento 11):

“Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezoito, às 16h30, perante a Promotora de Justiça 

MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY, compareceram 
os seguintes representantes da Secretaria de Saúde 
do Estado do Tocantins – SESAU/TO: DR. CÍCERO 
OLIVEIRA BANDEIRA, Diretor de Contencioso, neste 
ato, representando o Secretário de Estado da Saúde 
Renato Jayme da Silva, acompanhado da DRA. 
CÉLIDA VALMIRA FRANCO PEREIRA COSTA – 
Gerente de Procedimentos Administrativos e da DRA. 
LETÍCIA FERREIRA DE SOUZA E MELO - Assessora 
Jurídica. Iniciada a audiência, esta Promotora de 
Justiça passou a tratar da denúncia que ensejou na 
instauração deste procedimento, destinado a aferir a 
veracidade da denúncia anônima firmada perante esta 
Instituição (Protocolo PGJ 07010221965201818) 
relatando, em suma, que o Hospital Cristo Rei, situado 
na Quadra 501 Sul, Avenida LO 13, Conjunto 2, Lote 2, 
s/n - Centro, Palmas - TO, está funcionando em 
desacordo com o Art. 13 “caput” e inciso IV do Art. 14, 
da RESOLUÇÃO Nº 07, de 24 de fevereiro de 2010, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária e com a 
RESOLUÇÃO COFFITTO Nº 44, de 26 de abril de 
2014, pelo fato de dispor de apenas um especialista 
em fisioterapia, para sozinho, atender a 02 (duas) 
Unidades de Terapia Intensiva (UTI), sendo uma UTI 
NEONTAL com 10 (dez) leitos, e a outra UTI 
PEDIÁTRICA com 10 (dez) leitos, destacando a 
obrigatoriedade da formalização de um Coordenador 
da equipe de Fisioterapia, e este ser profissional 
especialista, bem como a exigência de no mínimo um 
fisioterapeuta para cada dez leitos, e atendimentos 
fisioterapêuticos em pelo menos 18 horas do dia, fato 
que está gerando desassistência aos pacientes no 
período noturno e, no período diurno, sobrecarga de 
trabalho para o profissional da fisioterapia. O Diretor do 
Contencioso apresentou, neste ato, o OFÍCIO Nº 
6349/2018-SES/GABSEC, contendo, cópia dos 
contratos de UTI Pediátrica e UTI Neonatal, firmados 
entre o Estado do Tocantins e o Hospital Cristo Rei, 
bem como o Memorando nº 185/2018/SES/SVPPS/
DVISA, no qual a Diretoria de Vigilância Sanitária 
informa as pendências do Hospital Cristo Rei, para a 
emissão do Alvará Sanitário, relacionadas à denúncia 
tratada nestes autos; afirmou que diante da situação 
apresenta no referido nosocômio, tomará as 
providências para a abertura de processo 
administrativo, visando apurar a responsabilidade da 
empresa, por violação contratual da cláusula quarta. 
Diante do que foi relatado, esta Promotoria de Justiça 
designou audiência de continuação para o dia 
06/06/2018, às 11 horas, para que a Secretaria de 
Estado da Saúde apresente a solução de todas as 
inconformidades denunciadas, sob as penas da lei, 
orientando os representantes da SESAU a protocolarem 
o OFÍCIO Nº 6349/2018-SES/GABSEC e seus anexos, 
no Setor de Protocolo da PGJ. Nada mais tendo a 
constar, a Promotora de Justiça declarou encerrada a 
presente audiência às 17h.”

Atendendo à requisição Ministerial, a Secretaria de Estado da 
Saúde, protocolou neste Órgão do Ministério Público o OFÍCIO Nº 
6349/2018-SES/GABSEC e anexos, constando informações sobre 
os contratos firmados com o Hospital Cristo Rei, sobre o número 
de profissionais fisioterapeutas que atendem na UTI Neonatal 
(evento 12).

Em audiência de continuação, compareceram, novamente, 
representantes da Secretaria de Estado da Saúde, oportunidade 
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em que foram ouvidos sobre os fatos (evento 13), conforme consta 
no Termo de Declaração, abaixo transcrito (evento 14): 

“Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezoito, às 11h30, perante a Promotora de Justiça 
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY, compareceram 
os seguintes representantes da Secretaria de Saúde 
do Estado do Tocantins – SESAU/TO: DR. CÍCERO 
OLIVEIRA BANDEIRA, Diretor de Contencioso, neste 
ato, representando o Secretário de Estado da Saúde 
Renato Jayme da Silva, acompanhado da DRA. 
CÉLIDA VALMIRA FRANCO PEREIRA COSTA – 
Gerente de Procedimentos Administrativos e da DRA. 
LETÍCIA FERREIRA DE SOUZA E MELO - Assessora 
Jurídica. Iniciada a audiência de continuação destinada 
a apresentação da solução de todas as inconformidades 
denunciadas, a Promotora de Justiça passou a palavra 
aos presentes. O Diretor do Contencioso apresentou 
neste ato o OFÍCIO Nº 6971/2018-SES/GABSEC, 
contendo informações sobre o processo administrativo 
para apurar responsabilidade do Hospital Cristo Rei. 
Disse que a empresa ainda está no prazo para 
apresentar defesa e, a partir daí, o Estado tomará as 
providências cabíveis quanto a exigência do 
cumprimento integral do contrato de prestação de 
serviços de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva Pediátrica e 10 (dez) leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva Neonatal. Diante do que foi relatado, 
esta Promotoria de Justiça designou audiência de 
continuação para o dia 06/07/2018, às 09 horas. Nada 
mais tendo a constar, a Promotora de Justiça declarou 
encerrada a presente audiência às 11h45”. 

Atendendo à requisição Ministerial, a Secretaria de 
Estado da Saúde, protocolou neste Órgão do Ministério 
Público o OFÍCIO Nº 6971/2018-SES/GABSEC e 
anexos (evento 15).

Em audiência de continuação, compareceram, 
novamente, representantes da Secretaria de Estado 
da Saúde, oportunidade em que foram ouvidos sobre 
os fatos (evento 16), conforme consta no Termo de 
Declaração, abaixo transcrito (evento 17):

“Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezoito, às 9h15, perante a Promotora de Justiça 
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY, compareceram 
os seguintes representantes da Secretaria de Saúde 
do Estado do Tocantins – SESAU/TO: DR. CÍCERO 
OLIVEIRA BANDEIRA, Diretor de Contencioso, neste 
ato, representando o Secretário de Estado da Saúde 
Renato Jayme da Silva, acompanhado da DRA. 
CÉLIDA VALMIRA FRANCO PEREIRA COSTA – 
Gerente de Procedimentos Administrativos; MAYARA 
ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES – Gerente da 
Corregedoria de Saúde e da DRA. ALANA VAZ 
ADORNO - Assessora Jurídica. Iniciada a audiência de 
continuação destinada a apresentação da solução de 
todas as inconformidades denunciadas, a Promotora 
de Justiça passou a palavra aos presentes. O Diretor 
do Contencioso declarou que a empresa perdeu o 
prazo para apresentar defesa em Processo 
Administrativo e que o Estado tomará as providências 
cabíveis quanto à exigência do cumprimento integral 
do contrato de prestação de serviços de 10 (dez) leitos 
de Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica e 10 (dez) 
leitos de Unidade de Terapia Intensiva Neonatal; 
pontuou que o Hospital Cristo Rei está funcionando 
sem o Alvará Sanitário; por fim, declarou que diante 
dos fatos a Vigilância Sanitária, em conjunto com a 
Corregedoria da Saúde estarão sancionando o Hospital 

com as medidas cabíveis, tanto na Legislação Sanitária 
quanto no Termo Contratual celebrado, visando que as 
inconformidades sejam corrigidas, requerendo para 
tanto o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar a esta 
Promotoria de Justiça informações a esse respeito. 
Diante do que foi relatado, esta Promotoria de Justiça 
designou audiência de continuação para o dia 
16/08/2018, às 11 horas, determinando a Secretaria 
desta Promotoria de Justiça que providencie a 
expedição de Notificação a ser dirigida ao 
Representante Legal do Hospital e Maternidade Cristo 
Rei para comparecer nesta Promotoria de Justiça no 
mesmo dia e horário. Nada mais tendo a constar, a 
Promotora de Justiça declarou encerrada a presente 
audiência às 9h30, cujo termo vai por mim, Marleide 
Pereira Bispo Oliveira de Lima – Técnica 
Ministerial__________lavrado e assinado”.

Esta Promotoria de Justiça realizou diligências, no sentido de 
notificar o Doutor ÉLIO Santos do Couto, representante legal 
do Hospital e Maternidade Cristo Rei, para comparecer em 
audiência administrativa (eventos 18, 19).

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos, 
necessário se fez a dilação de prazo destes autos (eventos 
20).

Atendendo à requisição Ministerial, o Hospital Cristo Rei,m 
por meio da Zini & Amorim – Advogados Associados – Amilton 
José Almeida, protocolou neste Órgão do Ministério Público 
expediente esclarecendo a oferta dos serviços prestados no 
Hospital, concluindo pela improcedência da denúncia (evento 
21).

Em audiência de continuação, compareceram, novamente, 
representantes da Secretaria de Estado da Saúde, 
oportunidade em que foram ouvidos sobre os fatos (evento 
22), conforme consta no Termo de Declaração, abaixo 
transcrito (evento 23):

“Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezoito, às 10h, perante a Promotora de Justiça 
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY, compareceram 
os seguintes representantes da Secretaria de Saúde 
do Estado do Tocantins – SESAU/TO: DR. CÍCERO 
OLIVEIRA BANDEIRA, Diretor de Contencioso, neste 
ato, representando o Secretário de Estado da Saúde 
Renato Jayme da Silva; MAYARA ALVES MACIEL 
LIMA MAGALHÃES – Gerente da Corregedoria de 
Saúde e da Dra. ALANA VAZ ADORNO - Assessora 
Jurídica. Compareceu, também, Dr. ÉLIO SANTOS DO 
COUTO - Representante Legal do Hospital e 
Maternidade Cristo Rei, acompanhado do Dr. 
GILBERTO ADRIANO MOURA DE OLIVEIRA e Dra. 
RENATA ELISA DE SOUZA ESTEVES. Iniciada a 
audiência de continuação destinada a apresentação da 
solução de todas as inconformidades denunciadas, a 
Promotora de Justiça passou a palavra aos presentes. 
O Diretor do Contencioso declarou que, no tocante ao 
objeto deste Procedimento, apresentou neste ato o 
OFÍCIO Nº 9390/2018/SES/GABSEC, constando 
informações e documentação comprobatória sobre a 
solução desta demanda. O Representante do Hospital 
Cristo Rei declarou que, eventualmente, pode ocorrer 
a falha na escala da Fisioterapia em razão da falta de 
algum profissional, justificada e/ou injustificadamente; 
Esclareceu que, quando isso ocorre a escala é suprida 
por outro profissional, por parte da empresa HOSP 
FISIO LTDA-ME, empresa que presta serviços para o 
Hospital Cristo Rei, fornecendo mão de obra (Recursos 
Humanos – Fisioterapeutas). O Advogado do Hospital 
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Cristo Rei manifestou nos seguintes termos: Prezada 
Promotora de Justiça, diante do fornecimento dos 
documentos que comprovam a falta de solidez na 
denúncia anônima, objeto da instauração deste 
Procedimento, não mencionando dia e horário dos 
fatos, tampouco eventuais profissionais da Fisioterapia 
que estiveram sobrecarregados, vimos por meio deste 
requerer o arquivamento destes Autos. O Diretor de 
Contencioso manifestou pelo arquivamento da 
denúncia, tendo em vista que os documentos 
apresentados pelo Hospital Cristo Rei estão de acordo 
com o exigido no Termo Contratual, bem como 
caracterizam o fiel cumprimento da assistência aos 
pacientes das UTIs Neonatal e Pediátrica. Na 
oportunidade, a Promotora de Justiça orientou o Diretor 
de Contencioso da SESAU a protocolar o referido 
Ofício no Protocolo Geral desta Instituição, o qual será 
digitalizado e encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça, por meio de remessa de documentos 
eletrônicos, e o original será arquivado, nos termos da 
regulamentação desta Instituição. Nada mais tendo a 
constar, a Promotora de Justiça declarou encerrada a 
presente audiência às 11h, cujo termo vai por mim, 
Marleide Pereira Bispo Oliveira de Lima – Técnica 
Ministerial__________lavrado e assinado”.

Atendendo à requisição Ministerial, a Secretaria de Estado da 
Saúde, protocolou neste Órgão do Ministério Público o OFÍCIO Nº 
9390/2018/SES-GABSECe anexos, oportunidade em que solicitou 
o arquivamento destes autos, a partir das informações e 
documentações trazidas aos autos para o esclarecimento da 
denúncia (evento 24).

É o relatório. 

Com a promulgação da Constituição Federal, em 05 de outubro de 
1988, a saúde passou a ser um direito social e fundamental (artigo 
6º, CF). A partir de então, ao Estado Brasileiro foi imposta a 
garantia desse direito, mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doenças e outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para a 
promoção, proteção e recuperação (artigo 196, CF). E ainda, 
dispor, nos termos da lei, sobre a regulamentação, fiscalização e 
controle dessas ações e serviços, considerados de relevância 
pública (artigo 197, CF). 

A regulamentação do direito à saúde encontra-se na Lei nº 
8.080/90, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes; no Decreto nº 7.508/2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080/90, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, entre outras 
normas sanitárias e na Lei nº 141/2012, que regulamenta o § 3o 
do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências, dentre outras normas infraconstitucionais.

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis (art. 127, CF), e tem como função institucional zelar 
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição 
Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 
129, II da CF).

Este Órgão de execução do Ministério Público tem por atribuição, 
consoante definição do Ato PGJ nº 36/2017, a saber:

“Promoção da tutela dos interesses difusos e coletivos 
na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem 
como o acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços públicos da Saúde, realizando atendimento 
ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e 
controle do Sistema Único de Saúde – SUS e execução 
das Políticas Públicas de Vigilância e Atenção à Saúde, 
com repercussão em todo o Estado.” 

O caso em comento diz respeito à denúncia anônima, firmada 
perante esta Instituição (Protocolo PGJ 07010221965201818) 
relatando o que se segue: “o Hospital Cristo Rei, situado na 
Quadra 501 Sul, Avenida LO 13, Conjunto 2, Lote 2, s/n - Centro, 
Palmas - TO, está funcionando em desacordo com o Art. 13 “caput” 
e inciso IV do Art. 14, da RESOLUÇÃO Nº 07, de 24 de fevereiro 
de 2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e com a 
RESOLUÇÃO COFFITTO Nº 44, de 26 de abril de 2014, pelo fato 
de dispor de apenas um especialista em fisioterapia, para sozinho, 
atender a 02 (duas) Unidades de Terapia Intensiva (UTI), sendo 
uma UTI NEONTAL com 10 (dez) leitos, e a outra UTI PEDIÁTRICA 
com 10 (dez) leitos, destacando a obrigatoriedade da formalização 
de um Coordenador da equipe de Fisioterapia, e este ser 
profissional especialista, bem como a exigência de no mínimo um 
fisioterapeuta para cada dez leitos, e atendimentos fisioterapêuticos 
em pelo menos 18 horas do dia, fato que está gerando 
desassistência aos pacientes no período noturno e, no período 
diurno, sobrecarga de trabalho para o profissional da fisioterapia”.

Conforme relatado, esta Promotoria de Justiça realizou diversas 
diligências, entre recomendação e requisição de informações 
dirigidas ao Secretário de Estado da Saúde, bem como audiências 
administrativas, visando a solução da inconformidade, o que 
restou efetivado, a partir dos esclarecimentos e documentação 
comprobatória, inclusive, por parte do Hospital Cristo Rei, empresa 
prestadora de serviços de Unidade de Terapia Intensiva ao Estado 
do Tocantins.

Desse modo, em razão de tudo o que foi apurado e a solução da 
demanda, este Procedimento perdeu o objeto.

Atuando dessa maneira, esta Promotoria de Justiça atendeu à 
orientação contida no Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, no sentido de definir processo de 
trabalho voltado para a eficiência da atuação institucional de forma 
proativa, preventiva e resolutiva, respeitando as competências 
constitucionais.

Face ao exposto, não vislumbrando, na forma do artigo 10, da 
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP e do artigo 21, da Resolução nº 003/2008, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Tocantins – CSMP/TO, 
fundamentos para propositura de ação civil pública ou quaisquer 
outras providências a serem adotadas por esta Promotoria de 
Justiça, nos limites de suas atribuições, PROMOVO O 
ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Preparatório.

Determino à Técnica Ministerial, Rosimar Alves de Brito, as 
seguintes providências: a) remeta cópia desta decisão ao(s) 
interessado(s), informando acerca da possibilidade de 
manifestação ou juntada de documentos até a Sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público; b) diante da impossibilidade de dar 
conhecimento desta decisão, dê publicidade da promoção de 
arquivamento, nos termos regulamentados por esta Instituição; c) 
transcorrido o prazo de 3 (três) dias, contados da efetiva 
cientificação dos interessados, remeta os autos ao Conselho 
Superior do Ministério Público, para apreciação da promoção de 
arquivamento.

Palmas, 25 de outubro de 2018.

MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY
Promotora de Justiça da Saúde Pública
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